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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vIcrrnI- N..039/202s
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Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A.

Endereço p/correspondência: Av. Desembargador João
Machado, no 6705 A, Flores, Manaus-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98119-3934 E-mail:

Processo n' : 12597 12024-7 I ASV decorrente da Ll No: NA

Área a ser suprimida: 0,05 ha

Registro No IPA^AM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Complexo Habitacional Vistâ Torquato (intervenção)

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 10,4764 st de lenha

Finalidade: Autorizar o corte de í4 (quatorze) indivíduos arbóreos localizados na
Avenida Torquato Tapajós, s/n, Bairro Tarumã, Manaus/AM.

Potencial Poluidor/Degradador: NA PoÉe: Pequeno Validade:01 Ano

Responsável Técnico pela Elabgração/Execução: José Ferreira França

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20250502638 (chave: Tz8wd).

Proprietário do lmóvel: MRV Engenharia e Participaçôes S.A

CPF/CNPJ : 08.343.492l061 0-05 GAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,05 ha Município: Manaus-AM

Localização: Avenida Torquato Tapajós, s/n, Tarumã, Manaus -AM.

^a

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: CoÉe de Árvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR: 21319799
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 039/2025

L O pedido de licenciünento c a respectiva conçessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diririo Oficial do
listado. periódico regional local ou local de gratlde circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das PrÊfeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da t,€i n.3.785 de 24 de .iulho dc
7012:

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Lic.ença Ambiental Única dererá ser requerida num prazo mínimo de I20 dias. antes
do vencimento. conforme art.23. da Lci n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática
invalidaçào. devendo ser solicitada nova Lic€nça. com ônus para o intercssado:

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesm& devendo o interessado
requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licençanào dispensâe nem substituinenhgm documento exigido pela Legislação Federal. Estadualç Municipal:
6. A pres€nte Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV estri s€ndo concedida com base nas informações constantes no

processo no 12597 DO24-78, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLORI
7. Para o transpoíe e a comercializaçào de produros e subprodutós florestais oriundos desta Autorização de Supresso

Vegelâl - ASV (modalidadc Cone de Arvore Isolada - CAI). o empreendedor/deIEntor da ,\SV deverá solicitar a
Aulorização de Utilizaçâo de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que coresponde uma posterior
inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR:

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécios protegidas na forma
da Lei:

9. Proteger o solo e os cursos d-água da conta.rninação por substânÇias lóxicas (combustíveis. óll'os. grar|as. inseticidas.
agrotóxicos. tintas I outros):

10. Em caso de solicitaçào de nova solicitaçâo. o executor deve apresentar relatório parcial da supressào da vegetaçào
§xecutada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ARTdo profissional habilitado.

I l. Fica proibida a inlerrupçào dos cursos d'água- quando da construçâo das vias de acesso para lnmsposição na ituea:

12. Em caso de doação da lenha ora aulorizada- obrigatória à homologação do pátio:
13. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Campa paraense) e copaiba (Copaifera

trap€zifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera mullijuga). de acordo çom o Decreto Estadualn 25.044/05;
14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpone sem o Documento de Origcm Florestal

DOF.
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de cone no SINAFLOR. os créditos dos produtos ticarào

disponíveis no DOF para destinaçâo.
16. Nào são passiveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (Bcnhollctia excelsa) c a Seringueira (Hevea

spp.). em florestas naturais. primitivas ou regeneradas. conforme estabelsce o f)ecreto Federill n' 5.975106.
17. Os créditos de Reposiçào Florestal serào cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso solicitado \ia

requerimento no ato do prolocolo. pala terceiros indicados pelo detentor da licença.
18. A saida de matéria prima do empreendimento cujo uanspone seja considcrado econômicaou logisticamente inviável

deverá ser devidamente justifi cada.
19- O interessado deve apresent& relatório irnal da atividade de supressão da vcgetação com a respectila ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados. volumc em mr/sl.
comprovasâo da destinação do material vegetal. coordenadas BeoeÍáÍicas. registro fotográlico e outras informaçôes
peíinenlcs.

20. Esta LAtl SV é válida mediante apresentação da Autorizaçâo para lntervençâo em Area de Presenaçâo Permanenrc

- APP emitida por este IPAAM.
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'039/2025 fls.02

Em presa/l nteressado : MRV Enge.nharia e Participações S.A

CEP:

Coordenadas Geográficas: dos indivíduos arbóreos objeto da solicitâção de corte

Pontos Longitude

P] 03. 0l' r 1.741 27" s 60" 0l'53,60932" W

P2 03'0r' I 1.70325" S 60.0l'53.44698" W

P3 03' 0l' I I .62826" S 60' 0l' 53.56859', W

P4 03' 0l' I t,60355" S 60" 0r'53,63890" W

P5 03" 0r' r 1.61447" s 60" 0l'53.59954'W
03'01' lt,714l2" s 60" 0l'53.85404',W

P7 03" 0l' 11.60307" s ó0'0t'54,50431'w
P8 03'01' l r.58587" S 60'0l'54,17902" W

03" 01' 1t.6i514" S 60" 0l'54.13829',W
Pl0 03'01' il,63506'S 60" 0l' 54.1 r 716" W

Pll 03'01' il.63928'.S 60'01'54,12290" W

Pl2 03. 0r' r 1.59794' S 60" 0l' 54,I 3044" W

03'0l' ll.590l l's 60. 01' 54.93490', W

03" 0l'r 1"60045" s 60" 0t'55,04516" WPl4

Manaus-AM,

e da Silva Alves IC

t) Técnica

I!IPOR'f {NTE:
. Ficr cxprcssrmcrtc proibido o trrnspott. do mrtcrisl. scm o Docum.rto de OÍigem l'lorcsarl - DoF
. O uso irÍegular desta LAU implica na sua invalidação. bem como nas sanções previslas na legislâção:
. Este Docümenlo nâo contéÍ! emendas ou Íasums:
. Este Documento deve permanecer no local da exploraçào paÍs efeito de fiscalizâção (frente c verso)
. O volume autorizado nâo quita volume pendente de reposição floreslal:
. Os dados técnicos do pÍojelo são de inleira responsabilidade do responsável técnico

Endereço p/correspondência: Av. Desembargador Joáo
Machado, no 6705 A, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05

Fone: (92) 98119-3934 E-mail:

Processo n". 12597 12024-7 I ASV decorrente da Ll N': 087/2024
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Diretor Presidente

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):
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